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T
odo Natal, a mesma coi-
sa. Presentes chegavam 
de empreiteiras e forne-
cedores  para  meu  pai.  

Ele era engenheiro de obras; ro-
dovias,  ferrovias  e  hidrelétri­
cas eram suas paixões. Passava 
muito tempo na estrada, mas 
fim de ano era sempre em casa, 
e a cena se repetia: cestas eram 
devolvidas intactas. Nem o ape-
lo  das  crianças  pelas  gulosei-
mas o convencia. Minha maior 
frustração foi com o rádio­reló­
gio despertador, grande novi-
dade daquele ano, igual ao do 
Dia da Marmota. Implorei, cho-
rei e nada. Nem da caixa saiu. 

Essas memórias natalinas me 
vieram à cabeça em razão da mi-

nha perplexidade com o estado 
das coisas no País hoje em dia. 

As  retrospectivas  e  proje-
ções dão muita ênfase à econo-
mia: juros vão ceder? Inflação 
vai para a meta? 2026, de fato, 
preocupa, é ano eleitoral. Em 
sua  campanha  presidencial  
descaradamente  antecipada,  
Lula segue com o discurso de 
sempre.  Vai  mesmo  dobrar  a  
aposta  nos  gastos  públicos  e  
em políticas populistas sem efi-
cácia. Tudo indica que virá de 
novo um “nós contra eles”, re-
paginado  de  “rico  contra  po-
bre”. E a oposição ainda refém 
de um político golpista.

A economia não me preocupa 
tanto. Já saímos da hiperinflação 

com FHC e de uma recessão his-
tórica com Temer. Um bom pre-
sidente e sua equipe arrumam a 
casa.  Infelizmente  não  dura,  é  
sempre “um faz e desfaz”. 

O nó a desatar agora é institu-
cional, e a crise é moral. Ou nos-
sos representantes estão anes-
tesiados ou já se normalizou o 
absurdo.  Nas  manifestações  
desta semana, deputados fede-

rais da situação apareciam orgu-
lhosos em cima de carro de som 
com  dizeres:  “O  Congresso  é  
inimigo do povo”. Eles inclusi-
ve ou os inimigos são só os ou-
tros?  Em  paralelo,  um  acordo  
permitiu a aprovação do PL da 
Dosimetria, em troca de R$ 20 
bilhões em espaço fiscal. Mes-
mo assim, Lula diz que vai ve-
tar. A chantagem dá o tom na 
maioria das negociações entre 
Executivo e Legislativo. O con-
fronto entre os Três Poderes es-
tá aberto, e isso não é bom. 

Os  exemplos  estão  em  to-
dos os lugares, quase que diá­
rios. Revogação da prisão de Ba-
cellar pela Alerj; barbárie con-
tra mulheres; lobbies escanca-

rados no setor de energia; depu-
tado ausente mantém manda-
to e benefícios; penduricalhos 
de todas as naturezas por todos 
os  lados;  parlamentares  ocu-
pando  mesa  dos  presidentes  
das Casas em mais de uma oca-
sião; tentáculos do Banco Mas-
ter expostos; aposentados rou-
bados; mais um “terrivelmente 
amigo” na Suprema Corte; lei-
lão  despudorado  de  emendas  
parlamentares; crime organiza-
do dominando o País; e um in-
justificável  sigilo  de  100  anos  
nos documentos do Executivo. 

Ilegal? Talvez. Imoral? Com 
certeza. Engorda? Alguns, sim. l

elena.landau@eusoulivres.org Elena Landau

ADVOGADA E ECONOMISTA

Saudades do meu velho

Ou nossos
representantes estão
anestesiados ou
já se normalizou
o absurdo no País

Galípolo diz que está ‘à disposição’ do Supremo

Sistema financeiro  Caso Master

SEG. Luiz Carlos Trabuco Cappi e Henrique Meirelles (revezam quinzenalmente) e Antonio Penteado Mendonça l TER. Pedro Fernando Nery e Demi Getschko (quinzenalmente) l QUA. Fábio Alves l QUI. Alvaro Gribel l SEX. Elena Landau l SAB. Fabio Gallo l DOM. José Roberto 

Mendonça de Barros e Alexandre Schwartsman (revezam quinzenalmente); Roberto Rodrigues (2.º domingo do mês), Albert Fishlow (3.º domingo do mês) e Gustavo Franco (último domingo do mês) 
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Χηαρχυταρια ε Εmβυτιδοσ
Πρεmιυm: Χεραττι λανα νοϖιδαδεσ
παρα ασ φεστασ δε ∪m δε ανο
ε προϕετα αmπλιαο δο πορτφ⌠λιο
εm 2026

ΧΟΝςΙDΑDΟ

ΣℑΒΑDΟ

ΡΑΦΑΕΛ
ΜΟDΕΣΤΟ

Ηεαδ δε Μαρκετινγ

δα Χεραττι

Πατροχνιο:Ρεαλιζαο: Αποιο:

O presidente do Banco Central, 
Gabriel  Galípolo,  afirmou  on-
tem que está “à disposição” do 
Supremo  Tribunal  Federal  

(STF) para prestar esclarecimen-
tos sobre a liquidação do Banco 
Master. Segundo Galípolo, o BC 
tomou o cuidado de deixar tudo 

documentado em relação ao pro-
cesso de análise que levou à liqui-
dação do banco, e que enviará es-
ses dados ao Supremo.

Na segunda-feira, o ministro 
Dias Toffoli determinou a reto-
mada das investigações, depois 
de ter colocado as investigações 
sob sigilo. No despacho, Toffoli 
pede que investigados e dirigen-
tes do BC sejam ouvidos.

“A gente  documentou  tudo:  

cada uma das ações que foram 
feitas,  cada  uma  das  reuniões,  
trocas de mensagens, comunica-
ções, tudo isso está devidamen-
te documentado. Eu, em espe-
cial, estou à disposição para pres-
tar todo tipo de suporte”, disse 
Galípolo. l ALVARO GRIBEL/BRASÍLIA

B4 ECONOMIA&NEGÓCIOS
SEXTA-FEIRA, 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2025 – CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
A DOAÇÃO DE PEÇAS DE ROUPAS RECEBIDAS EM DOAÇÃO PELA 
PREFEITURA DE ARUJÁ A BRECHÓS LOCAIS, VISANDO ESTIMULAR 
A ECONOMIA SOLIDÁRIA, A REUTILIZAÇÃO SUSTENTÁVEL E O 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS: poderão ser realizadas por meio 
eletrônico, através do e-mail: fundosocialdesolidariedade@aruja.sp.gov.br ou 
pessoalmente na sede do Fundo Social de Solidariedade, no endereço Av. 
Amazonas, 743 - Centro, Arujá - SP, o(s) envelope(s) com a documentação 
constante neste Edital, no período de 30 (trinta) dias corridos, no período de 
22 de dezembro de 2025 até o dia 22 de janeiro de 2026, no horário das 08:00 
horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 16:30 horas.
O Edital completo encontra-se disponível para consulta e download no site 
oficial da Prefeitura Municipal de Arujá (www.prefeituradearuja.sp.gov.br), 
podendo ser solicitado através do e-mail: fundosocialdesolidariedade@aruja.
sp.gov.br 
Informações pelo fone: (11) 4651-4097 – Fundo Social de Solidariedade de 
Arujá

Fundo Social de Solidariedade de Arujá
Prefeitura Municipal de Arujá, 18 de dezembro de 2.025

CHAMADA PÚBLICA Nº 007/2025 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ARUJÁ, por intermédio de seu Secretário Municipal, no exercício de suas 
atribuições legais e em estrita observância às disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que trata das normas gerais de licitação e 
contratação para as Administrações Públicas, e da Lei Municipal nº 3.750, de 
2023, torna público, para conhecimento de todos os interessados e para os 
devidos fins de direito, que se encontra ABERTO, a partir de 19 de dezembro 
de 2025 até 19 de junho de 2026, o período para o CREDENCIAMENTO 
de empresas especializadas na execução de serviços de coleta e análises 
laboratoriais.
1. OBJETO DO CREDENCIAMENTO: O presente Edital tem por objeto 
o credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, devidamente 
especializadas e aptas para a prestação de serviços de coleta, transporte, 
processamento e emissão de resultados de exames laboratoriais, a fim 
de atender às demandas da rede pública de saúde do Município de Arujá. 
Abrange a totalidade dos procedimentos constantes na Tabela SUS Municipal, 
bem como outros exames que venham a ser demandados pela Secretaria 
Municipal de Saúde, em conformidade com as condições, especificações e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA: A opção pelo modelo 
de credenciamento encontra amparo nos arts. 74, inciso IV, e 79 da Lei nº 
14.133/2021, que dispõem sobre a inexigibilidade de licitação em situações 
onde há inviabilidade de competição. Tal modalidade se justifica pela natureza 
dos serviços de análises laboratoriais, que apresentam alta variabilidade 
e imprevisibilidade de demanda, influenciada por fatores sazonais e 
emergências sanitárias, inviabilizando uma estimativa precisa de quantitativos 
para uma licitação tradicional. O credenciamento permite, portanto, que todos 
os interessados que preencham os requisitos estabelecidos e aceitem as 
condições e a tabela de preços previamente definidas pela Administração, 
possam se credenciar e prestar o serviço. A inexigibilidade reside na ausência 
de disputa de preços entre os credenciados, uma vez que o valor dos 
serviços é tabelado e único, conforme tabela municipal de preços aprovada 
pelo Conselho Municipal de Saúde. Este modelo favorece a contratação 
simultânea de múltiplos prestadores, submetidos a regras e parâmetros 
padronizados, garantindo a isonomia, a ampliação da rede de atendimento e 
a continuidade ininterrupta dos serviços essenciais à população.
3. PROTOCOLO DE DOCUMENTAÇÃO: Os interessados deverão 
protocolizar o respectivo pedido de credenciamento, acompanhado da 
documentação completa exigida, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
situada à Av. João Manoel, nº 420, piso superior, Center Ville, Arujá/SP, 
CEP 07400-610, para formação do processo administrativo físico, a partir de 
19/12/2025, no horário das 8h30 às 16h30, de segunda a sexta-feira. O fluxo 
de credenciamento será contínuo, permitindo novas habilitações conforme 
interesse e necessidade da Administração Pública e a qualquer momento 
durante a vigência do edital.
4. ACESSO AO EDITAL COMPLETO E INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
O Edital completo de Credenciamento nº 007/2025, contendo todas as 
condições, especificações, exigências e anexos, encontra-se disponível para 
consulta e download no site oficial da Prefeitura Municipal de Arujá. Para 
eventuais dúvidas ou esclarecimentos, o Edital poderá ser solicitado através 
do e-mail: pma.licitacoes@aruja.sp.gov.br ou obtido em pendrive, mediante 
apresentação pelo interessado no Departamento de Compras.
Informações adicionais poderão ser obtidas pelo telefone: (11) 4652-7609 – 
Departamento de Compras.

Prefeitura Municipal de Arujá, 18 de dezembro de 2.025

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΣΕΙ Ν≡ 6014.2025/0006408−5 − ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ Ν≡ 005/ΣΕΗΑΒ/2025
Οβϕετο: χοντραταο δε σερϖιοσ τχνιχοσ προφισσιοναισ εσπεχιαλιζαδοσ δε ασσεσσορια ε χονσυλτορια τχνιχα ◊ 
Χοορδεναδορια δε Ρεγυλαριζαο Φυνδι〈ρια − ΧΡΦ, νο mβιτο δο Προγραmα δε Ρεγυλαριζαο Φυνδι〈ρια δε 
Νχλεοσ Υρβανοσ σοβ α ρεσπονσαβιλιδαδε δα Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Ηαβιταο δο Μυνιχπιο δε Σο Παυλο − 
ΣΕΗΑΒ, διϖιδιδο εm 06 λοτεσ − Ρεγιmε δε εξεχυο: ΕΜΠΡΕΙΤΑDΑ ΠΟΡ ΠΡΕ∩ΟΣ ΥΝΙΤℑΡΙΟΣ − Χριτριο δε 
ϕυλγαmεντο: Τ⊃ΧΝΙΧΑ Ε ΠΡΕ∩Ο − Μοδο δε δισπυτα: ΦΕΧΗΑDΟ − Λοχαλ δα σεσσο πβλιχα: Εδιφχιο Μαρτινελλι, Ρυα 
Σο Βεντο, ν≡ 405, Χεντρο − Σο Παυλο/ΣΠ, ΧΕΠ 01011−100, 10≡ ανδαρ, σαλα 101−Α − Αυδιτ⌠ριο − Dατα/ηορα δα σεσσο 
πβλιχα: 10.02.2026 ◊σ 11:00η − Dισπονιβιλιδαδε δο Εδιταλ: ηττπσ://ενχυρταδορ.χοm.βρ/θωΣο ου πορ σολιχιταο νο ε−mαιλ: 
σεηαβδιλ≅πρεφειτυρα.σπ.γοϖ.βρ − Μανυαλ δα ΡεΥρβ, εστ〈 δισπονϖελ νο σιτε δα ΣΕΗΑΒ παρα δοωνλοαδ.  
ηττπσ://πρεφειτυρα.σπ.γοϖ.βρ/ωεβ/ηαβιταχαο/ω/mανυαλ−δε−ρευρβ−1 .

HABITAÇÃO

CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL  
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 43.776.491/0001-70
ATA DO CREDENCIAMENTO - PROCESSO Nº 2/2025/329  

E-AMBIENTE CETESB: 064536/2025-52

OBJETO: Contratação de empresa(s) para a prestação de serviços de administração, 
gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento dos benefícios vale-refeição e 
vale-alimentação, na forma de créditos a serem carregados mensalmente em cartões 
eletrônicos com chip de segurança, de ampla aceitação e sistema de alta 
confiabilidade, com valor determinado, conforme as diretrizes do Programa de 
Alimentação do Trabalhador - PAT, destinados aos empregados e estagiários da 
CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo.
Aos dezoito dias do mês de dezembro de 2025, reuniram-se, na sala de reuniões 
da Sede da CETESB, os membros da Comissão de Credenciamento, com a finalidade 
de proceder à análise da documentação apresentada pelos interessados no 
Credenciamento nº 2/2025/329.
Registra-se que, conforme disposto no Edital, o prazo para envio da documentação 
para credenciamento referente ao 1º ciclo encerrou-se em 27 de novembro de 2025, 
tendo sido recebidas 07 (sete) inscrições.
A CETESB recebeu requerimentos de credenciamento e respectiva documentação 
das seguintes empresas interessadas na prestação dos serviços objeto deste certame 
(em ordem alfabética):
FACAY 008 Cards Administradora de Cartões Ltda.;
Le Card Administradora de Cartões Ltda.;
Mega Vale Administradora de Cartões e Serviços Ltda.;
Pluxee Benefícios Brasil S/A;
Ticket Serviços S/A;
Verocheque Refeições Ltda.; e
VR Benefícios e Serviços de Processamento S.A.
Após a análise da documentação apresentada, bem como a realização das diligências 
cabíveis, 04 (quatro) empresas foram consideradas habilitadas, e 03 (três) empresas 
inabilitadas, nos termos da legislação vigente.
Conforme detalhamento a seguir a Comissão deliberou:
Empresas credenciadas, por atenderem integralmente às exigências do Edital e de 
seus anexos (em ordem alfabética):
Pluxee Benefícios Brasil S/A;
Ticket Serviços S/A;
Verocheque Refeições Ltda.; e
VR Benefícios e Serviços de Processamento S.A.
Empresas inabilitadas, não credenciadas, pelos motivos abaixo descritos (em ordem 
alfabética):
FACAY 008 Cards Administradora de Cartões Ltda:
9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - Não foi apresentado atestado.
9.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, subitem 9.5.6 - Não apresentou 
capital social ou patrimônio líquido no mínimo de R$ 3.500.000,00.
E também, não enviou os seguintes anexos:
Anexo II - Proposta - Planilha de Quantidades e Preços;
Anexo III - Modelo de Requerimento;
Anexo V - Modelos de Declarações;
Anexo VI - Informações de Dados Bancários e E-mail;
Anexo VIII - Relação dos Postos de Trabalho - Rede Credenciada Mínima.
Le Card Administradora de Cartões Ltda.:
A rede credenciada apresentada não atendeu à Rede Credenciada Mínima - Anexo 
VIII - “Número mínimo de Estabelecimentos Credenciados por região” exigida no 
Edital.
Mega Vale Administradora de Cartões e Serviços Ltda.:
Não apresentação do Anexo VIII - Relação dos Postos de Trabalho - Rede Credenciada 
Mínima. A mesma apresentou uma declaração, entretanto, não comprovou a 
quantidade mínima mesmo após diligências efetuadas pela CETESB.
Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos de Credenciamento encerrados, 
lavrando-se a presente Ata, ficando assegurado aos interessados o prazo de  
05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso administrativo, nos termos do artigo 
59 da Lei Federal nº 13.303/2016, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal  
nº 14.133/2021, quando cabível.
Sem mais.

São Paulo, 18 de dezembro de 2025
Comissão Especial de Credenciamento e Julgamento:

CARLOS ALBERTO COIMBRÃO JR. - Agente Credenciador
ELISABETH SUTTER - Membro

MARCELA E. C. MACEDO CARVALHO - Membro
JOSÉ MARIA MARINI DELFIM - Membro 

Rede Ancora SP - Participações S.A.
CNPJ/MF 59.808.210/0001-53

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A REDE ANCORA - SP PARTICIPAÇÕES S.A., pelo seu Diretor Presidente, convoca todos os Senhores 

Acionistas, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada de forma  

presencial, no dia 30 de dezembro de 2025, à Avenida Paulista, 2028, Conj. 111, Bela Vista, São Paulo/

SP, CEP: 01310-927, às 08:00 horas em primeira convocação ou às 08:30 horas em segunda e última  

convocação, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) Deliberar sobre a destinação do lucro 

líquido acumulado relativo aos resultados apurados até o ano-calendário de 2025 e a sua distribuição na 

forma autorizada no § 5º, do Art. 10, da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em sua presente redação,  

ou seja, mediante o seu pagamento, crédito, emprego ou entrega, nos termos do Art. 16-A, § 1º, inciso XII,  

da Lei nº 9.250/95, com a redação dada pela Lei nº 15.270/25; e 2) Outros assuntos de interesse  

da Companhia. São Paulo/SP, 12 de dezembro de 2025. (a) André Guirão - Diretor Presidente.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE FAST FOOD (REFEIÇÕES RÁPIDAS) 
DE SÃO PAULO - Eleições Sindicais - Edital de Divulgação de Resultado do Pleito - O Presidente 
do Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Fast Food (Refeições Rápidas) de São Paulo, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.480.456/0001-69, sito à Rua Irmã Pia, nº 422, sala 205, Jaguaré, 
São Paulo/SP, torna público que nos dias 15, 16 e 17 de dezembro de 2025 foram realizadas as 
eleições neste órgão de classe, sendo eleitos os seguintes associados para compor os seus órgãos 
de administração e representação: Diretoria Executiva: Presidente - André Koiti Honda; Secretário 
Geral - Marcelo Francisco de Morais Almeida; Tesoureiro - Pedro de Almeida Fernandes Goulão; 
Suplentes da Diretoria: Ataíde Francisco de Morais; Fidelis de Lima; Antonio Missivan de Souza. 
Conselho Fiscal: Maria Dalva dos Santos Brito; Tatiane Paulino Neves; Tiago Kassabian Banlian. 
Suplentes do Conselho Fiscal: José Ivan Vieira; Edilaine de Jesus do Carmo; e, Camila Vieira 
da Silva. Conselho de Representantes junto à Federação: Pedro de Almeida Fernandes Goulão; 
Ataíde Francisco de Morais Júnior. Suplentes do Conselho de Representantes da Federação: 
Marcelo Francisco de Morais Almeida; Edilaine de Jesus do Carmo. Os componentes dos aludidos 
órgãos foram eleitos para exercício do mandato sindical no período de 10/06/2026 a 09/06/2031. 
São Paulo, 17 de dezembro de 2025. Ataíde Francisco de Morais Júnior - Diretor Presidente.

Prefeitura de São José dos Campos
Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças

Revogação de Licitação: O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças, Sr. José Nabuco 

Sobrinho decide pela Revogação do procedimento licitatório, referente à Pregão Eletrônico  

123/SGAF/2025. Objeto: Aquisição de material pedagógico Set Brasil 360º. // O Secretário de Gestão 

Administrativa e Finanças, Sr. José Nabuco Sobrinho decide pela Revogação do procedimento 

licitatório, referente à Pregão Eletrônico 126/SGAF/2025. Objeto: Aquisição de material didático 

complementar - matemática em jogo - MAJOG, para atendimento à demanda do departamento 

de ensino fundamental. // O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças, Sr. José Nabuco 

Sobrinho decide pela Revogação do procedimento licitatório, referente à Pregão Eletrônico  

129/SGAF/2025. Objeto: Aquisição de material pedagógico de língua inglesa, para atender à 

demanda do departamento de ensino fundamental, da Secretaria de Educação e Cidadania. 

Informamos aos interessados, que está aberto o prazo para ampla defesa referente ao Pregão 

Eletrônico 129/SGAF/2025, conforme art. 71, § 3º da Lei Federal 14.133/2021.

Informações: Rua José de Alencar, 123 - 1º andar - sala 03, das 08h15 às 17h00. Valéria Aparecida 

Mendes de Oliveira - Diretora do Departamento de Planejamento e Gestão de Recursos. Os editais 

completos podem ser retirados através do site: www.sjc.sp.gov.br.

Forme sua

opinião

ouvindo os

“Dois Pontos”
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ASSISTA E INSCREVA-SE
PARARECEBERALERTAS
DENOVOS EPISÓDIOS.

@estadao

Política, cultura,

tecnologia,

entretenimento, entre

outros temas de

grande relevância,

discutidos por dois

especialistas com

opiniões distintas ou

complementares.

Episódios novos às
quartas, 10h,

no canal do Estadão
no YouTube.
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Basta apontar a câmera do seu
celular para o QR Code acima.

 

ΑςΙΣΟ DΕ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90.091/2025

ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟ Ν≡ 02.161/2025 � ΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ DΟ ΜΥΝΙΧΙΠΙΟ DΕ 
ΟΣΑΣΧΟ ΟΒϑΕΤΟ: ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ ΠΑΡΑ ΑΘΥΙΣΙ∩℘Ο DΕ ΧΑΙΞΑΣ ΛΙΤΕΡℑΡΙΑΣ 
ΠΑΡΑ ΕDΥΧΑ∩℘Ο ΙΝΦΑΝΤΙΛ, χονφορmε Εσπεχιφιχα⌡εσ ε Χονδι⌡εσ χονσταντεσ δο Εδιταλ 
ε σευσ Ανεξοσ θυε εσταρ〈 ◊ δισποσιο δοσ ιντερεσσαδοσ νοσ στιοσ: ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/
χοmπρασ/πτ−βρ ε ηττπσ://τρανσπαρενχια.οσασχο.σπ.γοϖ.βρ/?χοδ=245 − Ενϖιο δασ Προποστασ δε 
Πρεοσ πελο σιτε ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ, χοm DΑΤΑ DΟ ΙΝ⊆ΧΙΟ DΟ ΠΡΑΖΟ ΠΑΡΑ 
ΕΝςΙΟ DΑ ΠΡΟΠΟΣΤΑ ΕΛΕΤΡΝΙΧΑ: 19/12/2025 ε DΑΤΑ Ε ΗΟΡΑ DΑ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΑ 
ΣΕΣΣ℘Ο Π∨ΒΛΙΧΑ: 13/01/2026 ◊σ 10η00mιν.

Οσασχο, 17 δε δεζεmβρο δε 2025.
Μειρε Ρεγινα Ηερνανδεσ

− Σεχρετ〈ρια Εξεχυτιϖα δε Χοmπρασ ε Λιχιτα⌡εσ −

ΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ DΟ ΜΥΝΙΧ⊆ΠΙΟ DΕ ΟΣΑΣΧΟ
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ ΕΞΕΧΥΤΙςΑ DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ Ε ΛΙΧΙΤΑ∩∏ΕΣ

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ 
ΧΝΠϑ Ν° 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ /ΦΦΜ 3303/2025
Α ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ, εντιδαδε φιλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm φινσ λυχρατιϖοσ, πορ mειο δο Dεπαρταmεντο δε Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, 
σιτυαδο να Αϖενιδα Dουτορ Αρναλδο, 251, Χερθυειρα Χεσαρ, Σο Παυλο/ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο 
ΓΛΟΒΑΛ,  παρα χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα νο φορνεχιmεντο δε �ΡΑΙΟ Ξ ΠΑΝΟΡΑΜΙΧΟ 2D ΧΟΜ ΧΕΦΑΛΟΜΕΤΡΙΑ + ΑΧΕΣΣΟΡΙΟΣ� 
χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ.
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